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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Em 2019, o Centro Hospitalar Universitário do Algarve (CHUA) e a ARS/Algarve celebraram com

o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses (SEP), um Acordo que visava o descongelamento de

progressões para os enfermeiros, conforme previsto no Orçamento de Estado para 2018.

Relativamente ao CHUA o acordo tinha por objetivo igualar os enfermeiros com Contrato

Individual de Trabalho aos que se encontravam em regime de Contrato de Trabalho em Funções

Públicas.

Os acordos em questão apenas foram cumpridos parcialmente, em concreto, apenas

relativamente aos enfermeiros do CHUA com Contrato de Trabalho em Funções Públicas e

ainda, aos enfermeiros com Contrato Individual de Trabalho do Hospital de Lagos.

Encontra-se ainda por cumprir o que havia sido acordado relativamente aos enfermeiros com

Contrato Individual de Trabalho das outras unidades do CHUA, situação esta geradora de

desigualdades entre estes profissionais de saúde com o mesmo vínculo de trabalho, bem como,

com aqueles que se encontram em regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas.

Quanto ao acordado no sentido de ser contabilizado o tempo de trabalho anterior ao

ajustamento salarial que decorreu por imposição de uma nova carreira, só o CHUA cumpriu

parcialmente, enquanto a ARS/Algarve nada cumpriu.

O incumprimento dos acordos celebrados com o SEP, é incompreensível e inaceitável,

principalmente na atual situação de pandemia em que é merecido o reconhecimento destes

profissionais de saúde, além, dos óbvios constrangimentos causados pelo tratamento desigual

entre estes profissionais.

Nestes termos, ao abrigo das disposições constitucionais, legais e regimentais aplicáveis,

solicita-se ao Governo que, através da Senhora Ministra da Saúde, seja dada resposta às

seguintes questões:

1. Tem o Governo conhecimento dos acordos celebrados entre o CHUA, a ARS/Algarve e o

SEP? E ainda, do seu incumprimento por parte do CHUA e da ARS?

2. Quais as razões do incumprimento dos acordos celebrados?

3. O Governo concorda com a posição adotada pelo CHUA e pela ARS, quanto ao

incumprimento dos acordos celebrados com o SEP?

4. Vai o Governo dar instruções ao CHUA e à ARS/Algarve para que estes cumpram os acordos



assinados com o SEP?

Palácio de São Bento, 25 de junho de 2020

Deputado(a)s

OFÉLIA RAMOS(PSD)

CRISTÓVÃO NORTE(PSD)

RUI CRISTINA(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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